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Estado de

FAZ SABER, que

Prefeito Municipal de 
das atribuições que lhe

Irefeitura

Sal to,
são conferidas por lei,

a Camara Municipal apro
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

EUGÊNIO COLTRO,
Sao Paulo, usando

Artigo 1^ - 0 artigo 4 2, da Lei ne
1.354/89, fica acrescido do seguinte Parágrafo Único:

"Paragrafo Único - Para os imóveis que 
não possuem título de propriedade devi_ 
damente registrado no Cartorio de Re - 
gistro de Imóveis da Comarca, aceitar- 
se-a qualquer outro documento que com
prove o domínio do imóvel em questão.”

Artigo 2g - Esta Lei entrará em vigor* 
na data de sua'publicação, revogadas as disposições em con 
trário.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 15^’• junho de 1.990

EUGÊNTO 'C.OLTRO
Prefeito' Municipal

Registrada na Secretaria de Governo
publicada na 
ra Municipal

Imprensa loca: e afixada na sede da Prefeitu-
de Salto.

DO CONTI
Secretario de Governo
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